
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
07/2026

Considerando a informação do setor responsável sobre a existência
de  disponibilidade  de  dotação  específica  no  orçamento  vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.
 
Considerando o parecer jurídico da Procuradoria Geral da Câmara
Municipal de Monte das Gameleiras, que opina pela legalidade da
contratação direta por meio de dispensa de licitação, nos moldes do
art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.
 
AUTORIZO a contratação direta por meio de Dispensa de Licitação,
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, objetivando:
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
de consultoria e assessoramento na área de gestão e fiscalização de
contratos  públicos  junto  a  Câmara  Municipal  de  Monte  das
Gameleiras/RN.
 
CREDOR: Empresa 53.422.197 JOSE JAILSON PEREIRA, inscrita
no CNPJ (MF) sob o nº 53.422.197/0001-13
 
VALOR: R$ 30.000,00(trinta mil reais).
 
Proceda-se  com  a  publicação  do  ato  competente  na  imprensa
oficial.
 
Monte das Gameleiras/RN, 03 de fevereiro de 2026.

 
 
 
 
 

Clécio de Souza
Presidente da Câmara Municipal
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